
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.741, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1971

Dispõe sobre a proteção do financiamento de
bens imóveis vinculados ao Sistema Financeiro
da Habitação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da
Habitação, criado pela Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a
execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, ou
ajuizar a ação executiva na forma da presente Lei.

Art. 2º A execução terá início por petição escrita, com os requisitos do art. 282 do
Código de Processo Civil, apresentada em três vias, servindo a segunda e a terceira de mandado
e contrafé, e sendo a primeira instruída com:

I - o título da dívida devidamente inscrita;
II - a indicação do valor das prestações e encargos cujo não pagamento deu lugar ao

vencimento do contrato;
III - o saldo devedor, discriminadas as parcelas relativas a principal, juros, multas e

outros encargos contratuais, fiscais e honorários advocatícios;
IV - cópia dos avisos regulamentares reclamando o pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções do Banco Nacional da Habitação.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.071, de 3 de julho de 1974.
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DECRETO-LEI Nº 70, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Autoriza o Funcionamento de Associações de
Poupança e Empréstimo e institui a Cédula
Hipotecária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , com base no disposto pelo artigo 31,
parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato
Complementar nº 23, de 20 de outubro de 1966,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO

Art. 1º Dentro das normas gerais que forem estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional, poderão ser autorizadas a funcionar, nos termos deste Decreto-lei, associações de
poupança e empréstimo, que se constituirão obrigatoriamente sob a forma de sociedades civis,
de âmbito regional restrito, tendo por objetivos fundamentais:

I - propiciar ou facilitar a aquisição de casa própria aos associados;
II - captar, incentivar e disseminar a poupança.
§ 1º As associações de poupança e empréstimo estarão compreendidas no Sistema

Financeiro da Habitação no item IV do art. 8º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e
legislação complementar, com todos os encargos e vantagens decorrentes.

§ 2º As associações de poupança e empréstimo e seus administradores ficam
subordinados aos mesmos preceitos e normas atinentes às instituições financeiras, estabelecidos
no Capítulo V da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 2º São características essenciais das associações de poupança e empréstimo:
I - a formação de vínculo societário, para todos os efeitos legais, através de depósitos

em dinheiro efetuados por pessoas físicas interessadas em delas participar;
II - a distribuição aos associados como dividendos, da totalidade dos resultados

líquidos operacionais uma vez deduzidas as importâncias destinadas à constituição dos fundos
de reserva e de emergência e a participação da administração nos resultados das associações.
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REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 105.Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso
tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem
como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;

IV - de iniciativa popular;

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do
Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa
ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se
encontrava.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


